
TJ-CE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

Oficial de Justiça
EDITAL Nº 01/2022

VOLUME 1

CÓD: SL-126MR-22
7908433219699



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Interpretação De Texto. Argumentação. Pressupostos E Subentendidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Níveis De Linguagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
3. Ortografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
4. Acentuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
5. Articulação Do Texto: Coesão E Coerência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
6. Classes De Palavras. Tempos, Modos E Vozes Verbais. Flexão Nominal E Verbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
7. Sintaxe. Termos Da Oração. Processos De Coordenação E Subordinação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
8. Discurso Direto E Indireto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
9. Concordância Nominal E Verbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
10. Regência Nominal E Verbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
11. Ocorrência Da Crase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
12. Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
13. Equivalência E Transformação De Estruturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28

Raciocínio Lógico-Matemático

1. Estrutura Lógica De Relações Arbitrárias Entre Pessoas, Lugares, Objetos Ou Eventos Fictícios; Deduzir Novas Informações Das Relações 
Fornecidas E Avaliar As Condições Usadas Para Estabelecer A Estrutura Daquelas Relações. Compreensão E Elaboração Da Lógica Das 
Situações Por Meio De: Raciocínio Verbal, Raciocínio Matemático, Raciocínio Sequencial, Orientação Espacial E Temporal, Formação 
De Conceitos, Discriminação De Elementos. Compreensão Do Processo Lógico Que, A Partir De Um Conjunto De Hipóteses, Conduz, 
De Forma Válida, A Conclusões Determinadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

Ética No Serviço Público

1. Ética E Moral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Ética, Princípios E Valores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3. Ética E Democracia: Exercício Da Cidadania . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
4. Ética E Função Pública. Ética No Setor Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
5. Resolução N° 08/2017 Do Órgão Especial Do Estado Do Ceará: Código De Ética E Regulamento Disciplinar Dos Servidores Do Poder 

Judiciário Do Estado Do Ceará E Instituiu A Comissão Permanente De Ética E Disciplina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
6. Regimento Interno Do Poder Judiciário Do Estado Do Ceará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

Direito Constitucional

1. Constituição. Conceito, Objeto, Elementos E Classificações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Supremacia Da Constituição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3. Aplicabilidade Das Normas Constitucionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
4. Interpretação Das Normas Constitucionais. Métodos, Princípios E Limites. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
5. Poder Constituinte. Características. Poder Constituinte Originário. Poder Constituinte Derivado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
6. Princípios Fundamentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
7. Direitos E Garantias Fundamentais. Direitos E Deveres Individuais E Coletivos. Habeas Corpus,Mandado De Segurança, Mandado De 

Injunção E Habeas Data. Direitos Sociais. Nacionalidade. Direitos Políticos. Partidos Políticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
8. Organização Do Estado. Organização Político- Administrativa. Estado Federal Brasileiro. A União. Estados Federados. Municípios. O 

Distritofederal. Territórios. Intervenção Federal. Intervenção Dos Estados Nos Municípios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
9. Administração Pública. Disposições Gerais. Servidores Públicos Civis E Militares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
10. Organização Dos Poderes No Estado. Mecanismos De Freios E Contrapesos. Poder Legislativo. Estrutura, Funcionamento E Atribuições. 

Comissões Parlamentares De Inquérito. Fiscalização Contábil, Financeira E Orçamentária. Tribunal De Contas Da União (Tcu). Processo 
Legislativo. Prerrogativas Parlamentares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30



ÍNDICE

11. Poder Executivo. Presidente Da República. Atribuições, Prerrogativas E Responsabilidades. Ministros De Estado. Conselho Da Repúbli-
ca E De Defesa Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34

12. Poder Judiciário. Disposições Gerais. Órgãos Do Poder Judiciário. Organização E Competências. Conselho Nacional De Justiça (Cnj) 35
13. Funções Essenciais À Justiça. Ministério Público. Princípios, Garantias, Vedações, Organização E Competências. Advocacia Pública. 

Advocacia E Defensoria Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38
14. Defesa Do Estado E Das Instituições Democráticas: Estado De Defesa, Estado De Sítio; Forças Armadas: Segurança Pública . . . . . . 42
15. Controle Da Constitucionalidade. Sistemas Gerais E Sistema Brasileiro. Controle Incidental Ou Concreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
16. Controle Abstrato De Constitucionalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
17. Exame Abstrato Da Constitucionalidade De Proposições Legislativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
18. Ação Declaratória De Constitucionalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
19. Ação Direta De Inconstitucionalidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
20. Arguição De Descumprimento De Preceito Fundamental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
21. Ação Direta De Inconstitucionalidade Por Omissão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46
22. Ação Direta De Inconstitucionalidade Interventiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46
23. Controle Concreto E Abstrato De Constitucionalidade Do Direito Estadual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47
24. Súmula Vinculante; Repercussão Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49
25. Defesa Do Estado E Das Instituições Democráticas: Estado De Sitio E Estado De Defesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
26. Ordem Econômica E Financeira: Princípios Gerais Da Atividade Econômica. Finanças Públicas: Normas Gerais; Dos Orçamentos. Ordem 

Social: Disposição Geral; Da Seguridade Social E Da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

Direito Administrativo

1. Administração Pública: Princípios Básicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Poderes Administrativos: Poder Hierárquico, Poder Disciplinar, Poder Regulamentar, Poder De Polícia, Uso E Abuso Do Poder . . . 02
3. Ato Administrativo: Conceito, Requisitos E Atributos; Anulação, Revogação E Convalidação; Discricionariedade E Vinculação . . . . 08
4. Organização Administrativa: Administração Direta E Indireta; Centralizada E Descentralizada; Autarquias, Fundações, Empresas Públi-

cas, Sociedades De Economia Mista. Órgãos Públicos: Conceito, Natureza E Classificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
5. Servidores Públicos: Cargo, Emprego E Função Públicos; Concurso Público; Nepotismo; Contratação Temporária; Sistema Remuner-

atório. Lei Estadual Nº 9.826, De 14 De Maio De 1974 (Estatuto Dos Funcionários Públicos Civis Do Estado Do Ceará E Alterações), 
Disposições Preliminares; Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição E Substituição; Direitos E Vantagens: Vencimento E Re-
muneração, Vantagens, Férias, Licenças, Afastamentos, Direito De Petição; Regime Disciplinar: Deveres E Proibições, Acumulação, 
Responsabilidades, Penalidades; Processo Administrativo Disciplinar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24

6. Lei Estadual Nº 16.397/2017 – Organização Judiciária Do Estado Do Ceará (Disponível Em Https://Www. Tjce.jus.br/Institucional/Leis-
E--Normas/). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37

7. Legislação Previdenciária Do Estado Do Ceará: Aposentadoria E Pensão. Previdência Complementar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
8. Serviços Públicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
9. Bens Públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48
10. Controle E Responsabilização Da Administração: Controle Administrativo; Controle Judicial; Controle Legislativo; Controle Pelos Tribu-

nais De Contas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51
11. Responsabilidade Civil Do Estado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56
12. Intervenção Do Estado Na Propriedade: Modalidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
13. Improbidade Administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61
14. Lei Anticorrupção (Lei Nº 12.846/2013) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66
15. Licitação E Contratos. Leis Nºs 8.666/1993, 10.520/2002 E 14.133/2021. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69
16. Contratos Administrativos: Conceito, Peculiaridades E Interpretação. Formalização, Execução, Inexecução, Revisão E Rescisão . . . 79
17. Estatuto Da Pessoa Com Deficiência (Lei Nº 13.146/2015). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89



ÍNDICE

Direito Civil
1. Lei De Introdução Às Normas Do Direito Brasileiro. Vigência, Aplicação, Interpretação E Integração Das Leis. Conflito Das Leis No Tem-

po. Eficácia Da Lei No Espaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Pessoas Naturais. Existência. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. Domicílio. Direitos Da Personalidade. Ausência . . . . . . . 13
3. Pessoas Jurídicas. Constituição. Extinção. Domicílio. Sociedades De Fato, Grupos Despersonalizados, Associações. Sociedades, 

Fundações . Desconsideração Da Personalidade Jurídica. Responsabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
4. Bens. Diferentes Classes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
5. Ato Jurídico. Fato E Ato Jurídico. Negócio Jurídico. Disposições Gerais. Classificação, Interpretação. Elementos. Representação, 

Condição. Termo. Encargo. Defeitos Do Negócio Jurídico. Validade, Invalidade E Nulidade Do Negócio Jurídico. Simulação. Atos Jurídi-
cos. Lícitos E Ilícitos. Abuso Do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37

6. Prescrição E Decadência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48
7. Prova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54
8. Obrigações. Características. Obrigações De Dar. Obrigações De Fazer E De Não Fazer. Obrigações Alternativas. Obrigações Divisíveis 

E Indivisíveis. Obrigações Solidárias. Obrigações Civis E Naturais, Obrigações De Meio, De Resultado E De Garantia. Obrigações De 
Execução Instantânea, Diferida E Continuada. Obrigações Puras E Simples, Condicionais, A Termo E Modais. Obrigações Líquidas E 
Ilíquidas. Obrigações Principais E Acessórias. Transmissão Das Obrigações. Adimplemento E Extinção Das Obrigações. Inadimplemento 
Das Obrigações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55

9. Contratos. Contratos Em Geral. Disposições Gerais. Extinção. Espécies De Contratos Regulados No Código Civil . . . . . . . . . . . . . . . 70
10. Atos Unilaterais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78
11. Títulos De Crédito. Disposições Gerais. Títulos Ao Portador, À Ordem E Nominativos. Preferências E Privilégios Creditórios . . . . . . 81
12. Responsabilidade Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84
13. Empresário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89
14. Direito De Empresa. Estabelecimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
15. Posse. Usucapião. Direitos Reais. Propriedade. Superfície. Servidões. Usufruto. Uso. Habitação. Direito Do Promitente Comprador. 

Direito De Laje. Direitos Reais De Garantia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106
16. Direito De Família. Casamento. Relações De Parentesco. Regime De Bens Entre Os Cônjuges. Usufruto E Administração Dos Bens De 

Filhos Menores. Alimentos. Bem De Família. União Estável. Concubinato. Tutela. Curatela. Tomada De Decisão Apoiada . . . . . . .121
17. Direito Das Sucessões. Sucessão Em Geral. Sucessão Legítima. Sucessão Testamentária. Inventário E Partilha . . . . . . . . . . . . . . . .139



LÍNGUA PORTUGUESA

1

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. ARGUMENTAÇÃO. PRES-
SUPOSTOS E SUBENTENDIDOS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo 

o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habi-
lidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização de 
uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpre-
tação?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um 

tempo que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implíci-

to, nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no 
texto ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, 

mas podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora 
é feliz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente ima-
gens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um deter-
minado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido 
estabeleça uma relação com a informação já possuída, o que 
leva ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que 
haja uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo 
conteúdo lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos 
de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura 
analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de no-

tícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é ten-

tar compreender o sentido global do texto e identificar o seu 
objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
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– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objeti-

vo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa 
e mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção 

os enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vo-
cabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, me-
lhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pen-
santes, além de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e 
de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclu-
são do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as 
ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou 
explicações, que levem ao esclarecimento das questões apre-
sentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um sig-
nificado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao tex-
to, e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem 
um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuida-
dos com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pra-
ticamente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é 
condição essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, 
começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um tex-
to: reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros per-
ceberam que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a as-
sociação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães 
pelo mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos 
de subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se inte-
gram, ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer 
uma unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exata-
mente esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certa-
mente você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a rela-
ção entre homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! 
Isso significa que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; DE-
DUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER 
A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. COMPREENSÃO E ELABORAÇÃO DA LÓGICA DAS SITUAÇÕES POR MEIO DE: 

RACIOCÍNIO VERBAL, RACIOCÍNIO MATEMÁTICO, RACIOCÍNIO SEQUENCIAL, ORIENTAÇÃO ESPACIAL E TEMPORAL, 
FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS. COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR 

DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-
poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.
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Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no 
entanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que de-
vem ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia 
do seu bem viver. A moral garante uma identidade entre pesso-
as que podem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma 
refêrencia de Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento 
das regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não 
estabelece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que ca-
racterizam o ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam 

como correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários 

princípios básicos e transversais que são: 
1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios 

e valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás 
mais benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coe-
rência e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabi-
lidade pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os 
nossos deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de le-
aldade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício 
de funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são 
influenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos 
diariamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, 
existem escolhas, que embora, não estando especificamente re-
feridas, na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser 
tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da hu-
manidade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu 
comportamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente 
reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informa-
ções que vem causando grandes preocupações, devido às conse-
quências que esse descuido pode gerar nas operações internas 
e externas. Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 
1°, inc. II, um dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que 
souber em função de sua atividade profissional”, ou seja, a ma-
nutenção em segredo de toda e qualquer informação que tenha 
valor para a organização é responsabilidade do profissional que 
teve acesso à essa informação, podendo esse profissional que 
ferir esse sigilo responder até mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e con-
vicções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 

universais que definem as regras pela qual uma sociedade civili-
zada deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com 
o pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da 
constituição de um país quanto para acordos políticos entre as 
nações ou estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profis-
sional e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, 
paz e plenitude são exemplos de princípios considerados uni-
versais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios 
fazem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos 
lutando para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, 
contudo, por razões diversas, eles não surgem de graça. A base 
dos nossos princípios é construída no seio da família e, em mui-
tos casos, eles se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e 
são comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, quei-
ramos ou não. Quem age diferente ou em desacordo com os 
princípios universais acaba sendo punido pela sociedade e sofre 
todas as consequências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos 
ou mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, 
portanto, em geral, dependem basicamente da cultura relacio-
nada com o ambiente onde estamos inseridos. É comum existir 
certa confusão entre valores e princípios, todavia, os conceitos 
e as aplicações são diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos 
e, acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale 
necessariamente para os demais colegas de trabalho. Sua apli-
cação pode ou não ser ética e depende muito do caráter ou da 
personalidade da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores 
completamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, 
sucesso, luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. 
Todos os dias somos convidados a negligenciar os princípios e 
adotar os valores ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do 
espírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática 
do bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: 
a intelectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua 
geração e crescimento ao ensino, e por isso requer experiência 
e tempo; ao passo que a virtude moral é adquirida com o resul-
tado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge 
em nós por natureza, visto que nada que existe por natureza 
pode ser alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada 
mais são do que hábitos profundamente arraigados que se ori-
ginam do meio onde somos criados e condicionados através de 
exemplos e comportamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e ado-
tar valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da 
oposição e a dominação pela força. 
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No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivên-
cia seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissio-
nais que atropelam os princípios, como se isso fosse algo natu-
ral, um meio de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a 
ver com duas grandes necessidades corporativas: a convivência 
pacífica e o espírito de equipe. Nesse caso, virtude é uma pala-
vra que não faz parte do seu vocabulário e, apesar da falta de 
escrúpulo, leva tempo para destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são 
inegociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou 
não tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou ri-
queza não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem 
recordações, experiências, imagens internas e sentimentos que 
dão um sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal 
e profissional, depende da aplicação mais próxima possível do 
senso de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negli-
genciada, que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, 
portanto, lute pelos princípios que os valores e as virtudes flui-
rão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

ÉTICA E DEMOCRACIA
O Brasil ainda caminha a passos lentos no que diz respeito 

à ética, principalmente no cenário político que se revela a cada 
dia, porém é inegável o fato de que realmente a moralidade tem 
avançado.

Vários fatores contribuíram para a formação desse quadro 
caótico. Entre eles os principais são os golpes de estados – Golpe 
de 1930 e Golpe de 1964.

Durante o período em que o país viveu uma ditadura militar 
e a democracia foi colocada de lado, tivemos a suspensão do 
ensino de filosofia e, consequentemente, de ética, nas escolas 
e universidades. Aliados a isso tivemos os direitos políticos do 
cidadão suspensos, a liberdade de expressão caçada e o medo 
da repressão.

Como consequência dessa série de medidas arbitrárias e au-
toritárias, nossos valores morais e sociais foram se perdendo, 
levando a sociedade a uma “apatia” social, mantendo, assim, os 
valores que o Estado queria impor ao povo.

Nos dias atuais estamos presenciando uma “nova era” em 
nosso país no que tange à aplicabilidade das leis e da ética no 
poder: os crimes de corrupção e de desvio de dinheiro estão 
sendo mais investigados e a polícia tem trabalhado com mais 
liberdade de atuação em prol da moralidade e do interesse pú-
blico, o que tem levado os agentes públicos a refletir mais sobre 
seus atos antes de cometê-los.

Essa nova fase se deve principalmente à democracia implan-
tada como regime político com a Constituição de 1988.

Etimologicamente, o termo democracia vem do grego de-
mokratía, em que demo significa povo e kratía, poder. Logo, a 
definição de democracia é “poder do povo”.

A democracia confere ao povo o poder de influenciar na 
administração do Estado. Por meio do voto, o povo é que de-
termina quem vai ocupar os cargos de direção do Estado. Logo, 
insere-se nesse contexto a responsabilidade tanto do povo, que 
escolhe seus dirigentes, quanto dos escolhidos, que deverão 
prestar contas de seus atos no poder.

A ética tem papel fundamental em todo esse processo, re-
gulamentando e exigindo dos governantes o comportamento 
adequado à função pública que lhe foi confiada por meio do 
voto, e conferindo ao povo as noções e os valores necessários 
para o exercício de seus deveres e cobrança dos seus direitos.

E por meio dos valores éticos e morais – determinados pela 
sociedade – que podemos perceber se os atos cometidos pelos 
ocupantes de cargos públicos estão visando ao bem comum ou 
ao interesse público.

EXERCÍCIO DA CIDADANIA
Todo cidadão tem direito a exercer a cidadania, isto é, seus 

direitos de cidadão; direitos esses que são garantidos constitu-
cionalmente nos princípios fundamentais.

Exercer os direitos de cidadão, na verdade, está vinculado 
a exercer também os deveres de cidadão. Por exemplo, uma 
pessoa que deixa de votar não pode cobrar nada do governante 
que está no poder, afinal ela se omitiu do dever de participar do 
processo de escolha dessa pessoa, e com essa atitude abriu mão 
também dos seus direitos.

Direitos e deveres andam juntos no que tange ao exercício 
da cidadania. Não se pode conceber um direito sem que antes 
este seja precedido de um dever a ser cumprido; é uma via de 
mão dupla, seus direitos aumentam na mesma proporção de 
seus deveres perante a sociedade.

Constitucionalmente, os direitos garantidos, tanto individu-
ais quanto coletivos, sociais ou políticos, são precedidos de res-
ponsabilidades que o cidadão deve ter perante a sociedade. Por 
exemplo, a Constituição garante o direito à propriedade privada, 
mas exige-se que o proprietário seja responsável pelos tributos 
que o exercício desse direito gera, como o pagamento do IPTU.

Exercer a cidadania por consequência é também ser probo, 
agir com ética assumindo a responsabilidade que advém de seus 
deveres enquanto cidadão inserido no convívio social.

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA. ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para 
o exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função 
não é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao 
interesse público, da coletividade ou da Administração. Segundo 
Maria Sylvia Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às 
quais não corresponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servido-
res, além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públi-
cas que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes 
públicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a socie-
dade impõe para o convívio em grupo. A não observação desses 
valores acarreta uma série de erros e problemas no atendimento 
ao público e aos usuários do serviço, o que contribui de forma sig-
nificativa para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de 
que o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua 
função pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter públi-
co e de sua relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a 
sua vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar à 
sua vida privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, am-
parados constitucionalmente como princípios básicos e essenciais 
a uma vida equilibrada, se insiram e seja uma constante em seu 
relacionamento com os colegas e com os usuários do serviço.
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CONSTITUIÇÃO. CONCEITO, OBJETO, ELEMENTOS E 
CLASSIFICAÇÕES

— Princípios fundamentais
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019).
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Os princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988 
estão previstos no art. 1º da Constituição e são:

A soberania, poder político supremo, independente inter-
nacionalmente e não limitado a nenhum outro na esfera interna. 
É o poder do país de editar e reger suas próprias normas e seu 
ordenamento jurídico.

A cidadania é a condição da pessoa pertencente a um Esta-
do, dotada de direitos e deveres. O status de cidadão é inerente 
a todo jurisdicionado que tem direito de votar e ser votado.

A dignidade da pessoa humana é valor moral personalíssi-
mo inerente à própria condição humana. Fundamento consis-
tente no respeito pela vida e integridade do ser humano e na 
garantia de condições mínimas de existência com liberdade, au-
tonomia e igualdade de direitos.

Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, pois é 
através do trabalho que o homem garante sua subsistência e 
contribui para com a sociedade. Por sua vez, a livre iniciativa é 
um princípio que defende a total liberdade para o exercício de 
atividades econômicas, sem qualquer interferência do Estado.

O pluralismo político que decorre do Estado democrático 
de Direito e permite a coexistência de várias ideias políticas, 
consubstanciadas na existência multipartidária e não apenas 
dualista. O Brasil é um país de política plural, multipartidária e 
diversificada e não apenas pautada nos ideais dualistas de es-
querda e direita ou democratas e republicanos. 

Importante mencionar que união indissolúvel dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal é caracterizada pela impossi-
bilidade de secessão, característica essencial do Federalismo, 
decorrente da impossibilidade de separação de seus entes fede-
rativos, ou seja, o vínculo entre União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios é indissolúvel e nenhum deles pode abandonar o 
restante para se transformar em um novo país.

Quem detém a titularidade do poder político é o povo. Os 
governantes eleitos apenas exercem o poder que lhes é atribuí-
do pelo povo.

Além de ser marcado pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, a separação dos poderes esta-
tais – Executivo, Legislativo e Judiciário é também uma carac-
terística do Estado Brasileiro. Tais poderes gozam, portanto, de 
autonomia e independência no exercício de suas funções, para 
que possam atuar em harmonia.  

Fundamentos, também chamados de princípios fundamen-
tais (art. 1º, CF), são diferentes dos objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil (art. 3º, CF). Assim, enquanto os 
fundamentos ou princípios fundamentais representam a essên-
cia, causa primária do texto constitucional e a base primordial 
de nossa República Federativa, os objetivos estão relacionados à 
destinação, ao que se pretende, às finalidades e metas traçadas 
no texto constitucional que a República Federativa do Estado 
brasileiro anseia alcançar.

O Estado brasileiro é democrático porque é regido por nor-
mas democráticas, pela soberania da vontade popular, com elei-
ções livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-se 
pelo respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias 
fundamentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos. Por 
sua vez, o Estado de Direito caracteriza-se pela legalidade, pelo 
seu sistema de normas pautado na preservação da segurança 
jurídica, pela separação dos poderes e pelo reconhecimento e 
garantia dos direitos fundamentais, bem como pela necessidade 
do Direito ser respeitoso com as liberdades individuais tuteladas 
pelo Poder Público.

SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO

Supremacia da Constituição
Controle de constitucionalidade é um exercício de verifica-

ção de compatibilidade entre um ato jurídico de qualquer natu-
reza, mas principalmente normativo, com relação à Constituição 
Federal, de modo que a ausência de adequação deste ato ju-
rídico quanto ao texto constitucional gera a declaração de in-
constitucionalidade e, por consequência, o afastamento de sua 
aplicabilidade. 

Fundamento
O fundamento do controle de constitucionalidade é a su-

premacia da Constituição. Com efeito, a Constituição Federal e 
os demais atos normativos que compõem o denominado bloco 
de constitucionalidade, notadamente, emendas constitucionais 
e tratados internacionais de direitos humanos aprovados com 
quórum especial após a Emenda Constitucional nº 45/2004, es-
tão no topo do ordenamento jurídico. 

Sendo assim, todos os atos abaixo deles devem guardar uma 
estrita compatibilidade, sob pena de serem inconstitucionais. O 
respeito a esta relação de compatibilidade vertical é, assim, es-
sencial para que um ato jurídico adquira validade no ordena-
mento jurídico nacional.
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Espécies de inconstitucionalidade
Um ato normativo pode ser considerado inconstitucional 

devido a duas espécies de incompatibilidades com a Constitui-
ção Federal, material ou formal.

1) Inconstitucionalidade material
Há inconstitucionalidade material sempre que o ato norma-

tivo infraconstitucional tratar determinada matéria de maneira 
incompatível com o texto constitucional. Em outras palavras, 
estabelecer uma restrição de direitos ou uma ampliação de obri-
gações que sejam incompatíveis com alguma norma do bloco de 
constitucionalidade.

Neste sentido, a título de exemplo, menciona-se o reconhe-
cimento de inconstitucionalidade da previsão da lei de crimes 
hediondos impedindo a concessão de liberdade provisória e da 
vedação da conversão da pena privativa de liberdade em pena 
restritiva de direitos no crime de tráfico de drogas. Com relação 
à lei de crimes hediondos, entendeu-se que uma lei infracons-
titucional não poderia impedir que uma pessoa respondesse o 
processo em liberdade quando a Constituição Federal garante a 
presunção de inocência, ou seja, que ninguém será considerado 
culpado e punido por um crime antes da sentença condenatória 
transitar em julgado. 

No que tange ao tráfico de drogas, entendeu-se que se tra-
tava de indevida restrição ao direito à individualização da pena, 
isto é, se o constituinte garantiu que cada caso seria examinado 
individualmente sob a perspectiva do infrator não seria possível 
aceitar uma lei infraconstitucional que presumisse que todas as 
pessoas que praticassem aquele crime deveriam ter a mesma 
espécie de pena. (STF, 2ª Turma, HC nº 103595/SP, Rel. Ayres 
Britto, j. 07/02/2012).

Nos dois casos, percebe-se que o vício das leis infraconstitu-
cionais consistia em irem contra previsão do texto constitucio-
nal, respectivamente, o princípio da presunção de inocência (ar-
tigo 5º, LVII, CF) e o princípio da individualização da pena (artigo 
5º, XLVI, CF). Ainda que esta lei infraconstitucional tenha sido 
aprovada num processo legislativo livre de vícios e tenha sido 
proposta por alguma pessoa ou órgão com competência de ini-
ciativa, impossível que produza efeitos no mundo jurídico, pois 
não guarda compatibilidade com a norma que está no topo do 
ordenamento jurídico, a Constituição Federal. 

2) Inconstitucionalidade formal
O problema, no caso da inconstitucionalidade formal, não é 

o conteúdo da norma, mas sim um vício de competência ou de 
regra de procedimento. Se a norma tivesse sido proposta por al-
guém que tivesse poder de iniciativa e tivesse tramitado perante 
o órgão legislativo competente para sua aprovação, obedecendo 
o processo legislativo previsto na Constituição, não haveria ne-
nhuma inconstitucionalidade, pois o vício não está em seu con-
teúdo, mas em sua forma.

A inconstitucionalidade formal pode ser de duas espécies, 
orgânica ou propriamente dita.

Na inconstitucionalidade formal orgânica se faz presente 
um vício de competência, isto é, se o Poder que emanou o ato 
normativo tinha competência para fazê-lo (Executivo, Legislati-
vo ou Judiciário) e se a unidade federativa tinha competência 
para regular aquela matéria (Federal, Estadual e Municipal). Afi-
nal, a Constituição Federal que fixa estas competências, regra 
que deve ser respeitada.

Por exemplo, o artigo 22 da Constituição traz que “compete 
privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, 
penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, es-

pacial e do trabalho”, de forma que se um Estado-membro re-
solvesse estabelecer seu próprio Código Penal estaria violando 
esta regra de competência, havendo inconstitucionalidade for-
mal orgânica.

Já a inconstitucionalidade formal propriamente dita divide-
-se em duas espécies, subjetiva e objetiva, referindo-se a um 
defeito de iniciativa ou de trâmite no processo legislativo, res-
pectivamente.

Sendo assim, ocorre inconstitucionalidade formal propria-
mente dita subjetiva sempre que há violação das normas consti-
tucionais que estabelecem as regras de iniciativa legislativa. Por 
exemplo, um vereador não pode apresentar um projeto de lei 
na Câmara dos Deputados, assim como um deputado estadual 
sozinho não pode apresentar uma proposta de emenda consti-
tucional (iniciativa coletiva da maioria das Assembleias Legisla-
tivas estaduais). 

É possível ir além nesta temática da inconstitucionalidade 
formal propriamente dita subjetiva, eis que alguns projetos de 
leis somente podem ser propostos por determinados órgãos ou 
autoridades competentes. O artigo 61, §1º, CF estabelece pro-
jetos de leis que somente podem ser propostos pelo Presidente 
da República, que são de sua iniciativa privativa, como os que 
regulamentarem de alguma forma as Forças Armadas; e o artigo 
93, CF prevê que o Estatuto da Magistratura é lei complementar 
de iniciativa do Supremo Tribunal Federal.

Por sua vez, há inconstitucionalidade formal propriamente 
dita objetiva quando desrespeitada alguma regra de processo 
legislativo, ou seja, do procedimento previsto na Constituição 
Federal para a aprovação de uma lei, emenda constitucional ou 
ato normativo diverso no Congresso Nacional. Por exemplo, se 
o Senado Federal alterar alguma coisa no projeto enviado pela 
Câmara, precisa devolver para a Câmara apreciar a alteração, 
sob pena de vício que gera inconstitucionalidade formal propria-
mente dita objetiva.

Controle preventivo e controle repressivo
O controle de constitucionalidade feito antes da promulga-

ção da lei é preventivo, enquanto que o feito posteriormente é 
repressivo. 

Neste sentido, todo projeto no Congresso Nacional deve 
passar pela Comissão de Constituição e Justiça, que pode dar 
um parecer pela inconstitucionalidade, caso em que será arqui-
vado, considerando-se esta decisão terminativa. Ainda, o Presi-
dente da República pode vetar dispositivo legal aprovado pelo 
Congresso Nacional com argumento em inconstitucionalidade. 
Logo, o próprio Legislativo e o Executivo exercem o controle 
preventivo, evitando que norma inconstitucional seja aprovada.

O Supremo Tribunal Federal pode fazer o controle preventi-
vo se acionado por mandado de segurança, impedindo a votação 
ou a deliberação sobre projeto que atente contra a Constitui-
ção Federal. Contudo, a regra é que o Poder Judiciário faça o 
controle repressivo, afastando a aplicabilidade de ato normativo 
que entrou em vigência mesmo estando contra a Constituição 
Federal. 

O controle repressivo é praticamente exclusivo do Poder Ju-
diciário, havendo apenas uma exceção: Decreto regulamentar 
do Poder Executivo que regulamente lei federal pode ser sus-
tado pelo Congresso Nacional se violar a lei a qual se subordine 
ou se exorbitar os limites da delegação legislativa, afinal, se isso 
ocorrer, indiretamente se estará violando a Constituição Federal 
(artigo 84, IV, CF).
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS BÁSICOS

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais 
de um sistema. Sua função é informar e materializar o ordena-
mento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar de-
corre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor 
essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição de enfor-
mar é denotada pelos contornos que conferem à determinada 
seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são ampla-
mente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâme-
tros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato 
de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por 
sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas 
legais observadas em matérias específicas ou diante das particula-
ridades que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispo-
sitivos legais disseminados que compõe a seara do Direito Admi-
nistrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramen-
te implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Ad-
ministrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir 
que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, termina por colocar limitações aos agentes 
públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a ne-
cessidade de aprovação em concurso público para o provimento 
dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Admi-

nistrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta 
do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja 
contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Di-
reito Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com 
que o administrador deva atuar somente no instante e da forma 
que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade con-
sidera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se 
como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente dis-
posta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em re-
lação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o pa-
rágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publi-
cidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, ho-
nestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não 
corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que 
o agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja prati-
cado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer 
à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A pu-
blicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atu-
ação da Administração seja pública, tornando assim, possível o 
controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é ab-
soluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, 
devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interes-
se coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da 
publicidade deverá ser afastado.
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Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos admi-
nistrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os 
mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem pu-
blicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, po-
rém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 
orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão es-
pecial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88.

PODERES ADMINISTRATIVOS: PODER HIERÁRQUICO, 
PODER DISCIPLINAR, PODER REGULAMENTAR, PODER 

DE POLÍCIA, USO E ABUSO DO PODER

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autori-

dade administrativa para distribuir e dirimir funções em escala 
de seus órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordena-
ção e subordinação entre os servidores que estiverem sob a sua 
hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública é ba-
seada em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição 
de competências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das res-
ponsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda 
a função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão 
ou agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distri-
buição dessas competências e atribuições entre os diversos ór-
gãos e agentes integrantes da Administração Pública.

Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de 
maneira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organi-
zados em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente 
que se encontra em plano superior, detenha o poder legal de 
emitir ordens e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa 
relação de subordinação e hierarquia, por sua vez, causa algu-
mas sequelas, como o dever de obediência dos subordinados, 
a possibilidade de o imediato superior avocar atribuições, bem 
como a atribuição de rever os atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordi-
nado não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, 
advindas de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do 
art. 116, XII, da Lei 8.112/1990, o subordinado tem a obrigação 
funcional de representar contra o seu superior caso este venha 
a agir com ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das mani-
festações do poder hierárquico que consiste no ato de conferir 
a outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam parte 
dos atos de competência da autoridade delegante. O ilustre Hely 
Lopes Meirelles aduz que a delegação de atribuições se submete 
a algumas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um Po-
der a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto 
da Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, 
que ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo 
a delegar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. 
Exemplos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de determi-
nada autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.
Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito da de-

legação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que estabe-
lece os ditames do processo administrativo federal, estabeleceu 
as seguintes regras relacionadas a esse assunto:

• A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

• A delegação de competência é sempre exercida de forma 
parcial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu ti-
tular não detém o poder de delegar todas as suas atribuições;

• A título de delegação vertical, depreende-se que esta 
pode ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarqui-
camente, e, a nível de delegação horizontal, também pode ser 
feita para órgãos e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
• A edição de atos de caráter normativo;
• A decisão de recursos administrativos; 
• As matérias de competência exclusiva do órgão ou auto-

ridade;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua re-
vogação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites da 
lei. Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias 
e os poderes transferidos, os limites da atuação do delegado, 
a duração e os objetivos da delegação e também o recurso de-
vidamente cabível à matéria que poderá constar a ressalva de 
exercício da atribuição delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo 
pela autoridade delegante como forma de transferência não de-
finitiva de atribuições, devendo as decisões adotadas por dele-
gação, mencionar de forma clara esta qualidade, que deverá ser 
considerada como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de pro-
cedimento contrário ao da delegação de competência, vindo a 
ocorrer quando o superior assume ou passa a desenvolver as 
funções que eram de seu subordinado. De acordo com a doutri-
na, a norma geral, é a possibilidade de avocação pelo superior 
hierárquico de qualquer competência do subordinado, ressal-
tando-se que nesses casos, a competência a ser avocada não 
poderá ser privativa do órgão subordinado.

Dispõe a Lei 9.784/1999 que a avocação das competências 
do órgão inferior apenas será permitida em caráter excepcional 
e temporário com a prerrogativa de que existam motivos rele-
vantes e impreterivelmente justificados. 

O superior também pode rever os atos dos seus subordi-
nados, como consequência do poder hierárquico com o fito de 
mantê-los, convalidá-los, ou ainda, desfazê-los, de ofício ou sob 
provocação do interessado. Convalidar significa suprir o vício de 
um ato administrativo por intermédio de um segundo ato, tor-
nando válido o ato viciado. No tocante ao desfazimento do ato 
administrativo, infere-se que pode ocorrer de duas formas:
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO. VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, INTERPRETAÇÃO E IN-
TEGRAÇÃO DAS LEIS. CONFLITO DAS LEIS NO TEMPO. 

EFICÁCIA DA LEI NO ESPAÇO

— LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não 
faz parte do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta 
legislação. Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que 
possuem como finalidade, disciplinar as próprias normas jurídi-
cas, ou, lex legum – norma sobre normas.

 Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condi-
ções genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, 
interpretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar o devido adequamento à aplicação prática, 
bem como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspec-
to formal pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que o 
decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e não 
somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se dirige ao 
legislador e aplicador do direito de maneira diferente das demais 
normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo da genera-
lidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
 •Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
• Do referente ao conflito de leis no tempo;
 • Do conflito de leis no espaço; 
• Dos critérios hermenêuticos;
 • Do referente aos critérios de integração do ordenamento 

jurídico; 
• Das normas de direito internacional privado, nos moldes 

dos artigos 7º a 19;
 •Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 

ao 30. 

— Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem, ou, formas 

de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua as fon-
tes do direito como sendo os “processos ou meios em virtude dos 
quais as regras jurídicas se positivam com legítima força obriga-
tória”. Já o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito como: 
“o fundamento de validade da norma jurídica, decorre de uma 
norma superior, válida”.

Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não é 
tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos dou-
trinadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte forma:

 • Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas 
de forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primárias, 
que são as leis; e fontes secundarias, que se referem à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.

 • Fontes informais: São aquelas que se encontram dispos-
tas na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as 
fontes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, 
tendo em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de 
lacuna legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: 
“quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”.

— Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de deter-

minada situação que não se encontra prevista em lei, de uma 
norma jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de um 
conjunto de normas jurídicas que se encontram sintonia com a 
situação a ser julgada.

 Exemplo: A aplicação das regras do casamento para a cons-
tituição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não 
se confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por 
meio da analogia, existe rompimento com os limites previstos 
na norma, existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo 
que na interpretação extensiva, amplia-se somente o seu cam-
po, havendo subsunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institu-
tos diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da 
lei, a integração se refere ao método por meio do qual o julgador 
supre as lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas 
determinadas pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a ana-
logia, os costumes e os princípios gerais do Direito. 

• Obs. importante: As normas de exceção não admitem 
analogia ou interpretação extensiva.

 
A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colo-

cam restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da 
proteção de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

— Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas 

à repetição de usos de comportamentos, com capacidade para 
criar a convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídi-
ca de sua obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Códi-
go Civil.

 Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados 
conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 
 • Costumes segundo a lei, ou, secudum legem: São aqueles 

expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
 • Na ausência de lei, ou, praeter lege: Aqui, os costumes 

são aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque pré-da-
tado;

 • Contra a lei, ou, contra legem: Quando os costumes não 
são admitidos.

— Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do 

direito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, 
bem como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princí-
pios consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

 • Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da 
boa-fé; 

• Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do 
princípio da função social da propriedade e dos contratos; 

• Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetivida-
de alcançada através das cláusulas gerais.

 
Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito 

Civil, que surgiram com a promulgação da Constituição Fede-
ral de 1.988, e também por meio do movimento de constitu-
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cionalização do Direito Civil. Tais princípios receberam status 
constitucional, de forma que de acordo com o entendimento do 
professor Paulo Bonavides, terão prioridade de aplicação, ainda 
que haja lei específica a respeito da matéria. Exemplos: a dig-
nidade da pessoa humana, prevista no art. 1º, III, CFB/1988; a 
solidariedade social, disposta no art. 3º, I, CFB/1988; e também, 
a isonomia ou igualdade material predisposta no art. 5º, caput 
da CFB/1.988. 

— Da Equidade
 Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do 

justo legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se 
demonstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na LIN-
DB como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o 
artigo 140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equi-
dade nos casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a 
equidade como uma forma de integração, quando indicado pela 
própria norma e apenas em situações de previsão legal, nos ter-
mos do art. 7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte pri-

mária e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do 
legislador com caráter geral, universal e permanente, devendo, 
desta forma, advir da autoridade competente. 

— Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma ju-

rídica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei 
pode produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.

A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido 
o prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada 
ou extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabele-
cido de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência 
da norma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que exis-
te um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no to-
cante ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras 
etapas, a tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder 
executivo, a promulgação e, por último, a publicação da lei que 
passará a vigorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua 
publicação oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra pre-
visto no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo 
de início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 
45 dias mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em 
vigor na data de sua publicação, fator que é considerado ino-
portuno, haja vista que a entrada imediata em vigor deve ser 
reservada às leis que apresentem de forma expressa, urgência 
em sua aplicabilidade.  

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da lei em 
produzir efeitos jurídicos, mesmo que a lei tenha sido revoga-
da, sendo assim, uma força vinculante que se une ao princípio 
da obrigatoriedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma 
agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre 
a vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre 
a entrada em vigor e a 

revogação da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 

obrigatoriedade e vincula todos 
os fatos e pessoas à norma 

agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revoga-
ção, possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de deter-
minados fatos. Desta forma, normas sem vigência podem ainda 
estar em vigor culminando assim o fenômeno da ultratividade, 
que se trata da possibilidade material e concreta que uma lei 
revogada ainda venha a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

• Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cum-
primento do direito por parte da sociedade; 

• Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de condi-
ções técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As normas 
constitucionais de eficácia limitada. 

• Eficácia jurídica: Cuida-se do poder que toda norma pos-
sui para produzir efeitos jurídicos. Exemplo: A revogação de nor-
ma anterior incompatível. 

Em relação à validade da lei, adverte-se que esta não pode 
ser confundida com a vigência, haja vista ser a validade da lei, 
norma válida que foi formada, originada e elaborada por órgão 
plenamente competente, observando-se a fiel obediência ao de-
vido processo legal legislativo. 

Em trâmites normais, ressalta-se que a lei válida se refere 
àquela que obedece a todos os ditames legais de formação, bem 
como no que se refere ao processo legislativo. 

Já na seara material, denota-se que a lei válida é aquela que 
se encaixa de acordo com os preceitos da Constituição Federal 
Brasileira, sendo que a vigência se encontra relacionada ao ins-
tante em que a norma válida, sob a égide do aspecto formal e 
material, passa a ter força vinculante para os seus destinatários. 

Nesse sentido, vejamos o que dispõe o artigo 1º e o parágra-
fo 1º, sobre o assunto em deslinde:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 
todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei bra-
sileira, quando admitida, se inicia 3 meses depois de oficialmen-
te publicada.

 
Assim sendo, temos:
Brasil   =  45 (quarenta e cinco) dias, salvo disposição em 

contrário. 
Estado Estrangeiro =   03 (três) meses.

Registra-se, que havendo omissão da lei em relação ao início 
da vigência, deverá ser adotada a aplicação da regra geral do art. 
1º, vindo tal lei a entrar em vigor 45 dias após a sua publicação. 
Entretanto, dispondo a lei a data de vigência, prevalecerá a nor-
ma específica. 

Obs. importante: Em relação ao assunto em deslinde, existe 
um importante princípio, bastante cobrado pelas bancas exami-
nadoras em provas de concurso, que se trata do princípio da 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI FEDERAL
N° 13.105/2015 E ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÕES 
ESPECIAIS. PRINCÍPIOS GERAIS DO PROCESSO 

CIVIL. FONTES. LEI PROCESSUAL CIVIL. EFICÁCIA. 
APLICAÇÃO. INTERPRETAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL 

INTERTEMPORAL. CRITÉRIOS

1. Conceito e Aplicação do Direito Processual Civil
É a área do Direito que contém as normas e princípios gerais 

relacionados à jurisdição civil, aplicados aos processos e aos atos 
processuais neles praticados. Vale destacar que a jurisdição civil não 
incorpora apenas conflitos de direito privado (matéria civil e empre-
sarial), mas também conflitos de direito público (matéria tributária, 
administrativa, previdenciária, direitos difusos e coletivos).

O Direito Processual Civil é o ramo do Direito que traz as 
regras e os princípios que cuidam da jurisdição civil. Aquele que 
se pretenda titular de um direito que não vem sendo respeitado 
pelo seu adversário pode ingressar em juízo, para que o Estado 
faça valer a norma de conduta que se aplica ao fato em concreto. 
O processo civil estabelece as regras que serão parâmetro na 
relação entre o Estado-juiz e as partes.

O juiz deve se atentar ao fato de que o processo não é um fim 
em si mesmo, mas um meio para solucionar os conflitos. Logo, 
as regras processuais devem ser respeitadas, mas não a ponto 
de servirem de obstáculo para a efetiva aplicação do Direito no 
caso concreto. Assim, diligências desnecessárias e formalidades 
excessivas devem ser evitadas. Esta é a ideia da instrumentalida-
de do processo – é instrumento e não fim em si mesmo. Sendo 
assim, o processo deverá ser efetivo, aplicar sem demora, a não 
ser a razoável, o Direito no caso concreto.

O Direito Processual Civil pode ser visto como disciplina 
autônoma, mas nem sempre foi assim. Somente em 1868, com 
a teoria de Oskar von Bulow, desenvolvida na obra “teoria dos 
pressupostos processuais e das exceções dilatórias”, foi concebi-
da uma ideia de relação processual (conjunto de ônus, poderes e 
sujeições aplicados às partes do processo) e o Direito Processual 
Civil passou a ser visto com autonomia. 

Apesar de ser autônomo, o Direito Processual Civil não é 
independente do sistema jurídico e, portanto, deve sempre ser 
condizente e respeitar as normas da Constituição Federal, hierar-
quicamente superiores. Isso é objeto de destaque já no primeiro 
artigo do CPC: “O processo civil será ordenado, disciplinado e 
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais es-
tabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 
observando-se as disposições deste Código”.

Vale ressaltar que as normas de Direito Processual Civil se 
aplicam supletiva (complementam) e subsidiariamente (quando 
a norma mais específica nada diz sobre o assunto, segue o CPC) 
às demais normas processuais. Neste sentido, o artigo 15, CPC, 
prevê que “na ausência de normas que regulem processos elei-
torais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Có-
digo lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente”. Sendo 
assim, omissões do Código de Processo Penal ou omissões da 
CLT a respeito do Direito Processual do Trabalho não são pro-
priamente normas omissas, uma vez que as normas do Código 
de Processo Civil são responsáveis por completar estas lacunas.

2. Lei processual civil no espaço
Art. 16, CPC. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos 

tribunais em todo o território nacional, conforme as disposições 
deste Código.

Todos os processos que correm no território nacional devem 
respeitar as normas do Código de Processo Civil. A jurisdição, 
que é o poder-dever do Estado de dizer o Direito, é una e indivi-
sível, abrangendo todo o território nacional. Eventuais divisões 
– denominadas competências (territoriais, materiais, etc.) – ser-
vem apenas para fins administrativos, não significam uma real 
repartição da jurisdição.

3. Lei processual civil no tempo
Art. 1º, caput, LINDB. Salvo disposição contrária, a lei co-

meça a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias depois de 
oficialmente publicada.

Art. 14, CPC. A norma processual não retroagirá e será apli-
cável imediatamente aos processos em curso, respeitados os 
atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada.

Em termos de vacatio legis, segue-se o mesmo raciocínio 
aplicado à lei material quanto à lei processual. A regra é que a 
norma processual entra em vigor em 45 dias após a publicação, 
salvo se a própria lei estabelecer prazo diverso. Por exemplo, o 
Código de Processo Civil – CPC, Lei nº 13.105 de 16 de março de 
2015, entrou em vigor 1 ano após sua publicação, ou seja, em 
16 de março de 2016, pois o seu artigo 1.045 previu 1 ano de 
vacatio legis.

Se o processo já estava extinto, a lei processual não retroage. 
Se ainda não começou, segue totalmente a lei processual nova. 
A questão controversa se dá quanto aos processos em curso por-
que a lei processual tem aplicabilidade imediata – significa que 
os atos processuais já praticados serão preservados, mas os que 
irão ser praticados seguirão a lei nova. Noutras palavras, todos 
os processos em andamento em 16 de março de 2016 passaram 
a seguir o CPC/2015 a partir daquela data, preservando-se os 
atos praticados antes desta data consoante ao CPC/1973.

A lei processual, diferente da lei material, tem aplicabilidade 
imediata. Se uma lei material nova surge, ela só se aplica aos ca-
sos novos depois dela. Agora, se uma lei processual surge, apli-
ca-se aos litígios em curso, mas não afeta os atos do processo 
praticados anteriormente nos termos da norma processual ante-
rior (não retroatividade).

4. Fontes do Direito Processual Civil
As fontes formais são as maneiras pelas quais o direito posi-

tivo se manifesta. São fontes formais do direito a lei, a analogia, 
o costume, os princípios gerais do direito e as súmulas vinculan-
tes do STF.

A lei que origina a principal fonte formal do Direito Proces-
sual Civil é a lei processual civil. Neste viés, a Constituição Fe-
deral prevê que compete à União legislar em matéria de direito 
processual (artigo 22, I, CF). As normas estaduais, por seu turno, 
somente estão autorizadas a legislar sobre procedimento. Logo, 
a essência do processo civil está nas leis federais devidamen-
te aprovadas no Congresso Nacional e ratificadas/promulgadas 
pelo Presidente da República.

As fontes não formais são as maneiras pelas quais o direito 
positivo é interpretado. Neste sentido, apresentam-se a doutri-
na e a jurisprudência. Frisa-se que o papel da jurisprudência tem 
se mostrado cada vez mais decisivo, havendo uma aproximação 
entre esta fonte não formal com as demais fontes formais.

5. Princípios de Direito Processual Civil
São diversos os princípios que afetam o Direito Processual 

Civil, dividindo-se eles em: constitucionais, infraconstitucionais 
e informativos, conforme segue.
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5.1 Constitucionais
- Isonomia – necessidade de se dar tratamento igualitário às 

partes (artigo 5o, I, CF), igualdade esta que não pode ser apenas 
formal, mas também material (ex.: Assistência Judiciária e Gra-
tuidade da Justiça asseguram que pessoas hipossuficientes, sem 
recursos para arcar com custas e despesas judiciais sem prejuízo 
de sua subsistência e de sua família, recebam isenção – assim, a 
Justiça não pertence apenas aos que podem pagar por ela).

- Contraditório/ampla defesa – “aos litigantes, em processo 
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegu-
rados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes” (artigo 5º, LV, CF). Significa dar ciência às partes 
do que está ocorrendo no processo com possibilidade de reação.

O direito ao contraditório deve ser garantido em todas as 
situações, razão pela qual, em regra, o magistrado não pode de-
cidir sobre nenhuma matéria sem antes ouvir as partes, mesmo 
que se trate de uma matéria sobre a qual poderia se manifestar 
de ofício. Há, contudo, casos em que o contraditório pode ser 
postergado, ouvindo-se a parte contrária após a tomada da de-
cisão, sendo eles: concessão de tutela de urgência (até porque 
nem sempre será possível aguardar a oitiva da parte contrária 
sem prejuízo ou risco ao direito); tutela de evidência no caso 
de prova documental imediata e entendimento proferido em jul-
gamento de casos repetitivos ou súmula vinculante; tutela de 
evidência no caso de pedido reipersecutório fundado em prova 
documental adequada do contrato de depósito (trata-se do pedi-
do de devolução de coisa entregue em depósito havendo recusa 
do depositário devolvê-la voluntariamente, a chamada situação 
do depositário infiel); e expedição de mandado monitório.

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 

incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 

com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

- Inafastabilidade da jurisdição – “a lei não excluirá da apre-
ciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (artigo 5º, 
XXXV, CF). É garantido a todos o acesso à justiça, de modo que 
restrições ao direito de ação devem ser compatíveis com o siste-
ma jurídico-processual constitucional. 

A inafastabilidade da jurisdição não impede a adoção de mé-
todos consensuais de solução de conflitos e nem da arbitragem, 
o que é ressaltado no artigo 3o do CPC: 

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 

consensual dos conflitos.
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, ad-
vogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, 
inclusive no curso do processo judicial.

- Imparcialidade – trata-se da necessidade do magistrado 
não levar em conta questões pessoais no julgamento da causa. 
Neste sentido, a Constituição garante o princípio do juiz natural 
(artigo 5º, LIII, CF) e proíbe a criação de juízos ou tribunais de 
exceção (artigo 5º, XXXVII, CF). 

- Fundamentação das decisões – “todos os julgamentos dos 
órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas to-
das as decisões, sob pena de nulidade, [...]” (artigo 93, IX). O 
magistrado tem o dever de fundamentar todas as suas decisões, 
sob pena de nulidade. O CPC frisa tal dever no seu artigo 11 e, 
adiante, discrimina situações em que não se considerada funda-
mentada a decisão do juiz (artigo 489, § 1o, CPC).

- Publicidade – “a lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem” (artigo 5º, LX, CF). Quanto às partes e seus 
procuradores, não há restrição à publicidade. Em relação a ter-
ceiros, a publicidade sofrerá restrições nas hipóteses de segredo 
de justiça, especificamente em “casos nos quais a preservação 
do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique 
o interesse público à informação” (artigo 93, IX, CF). O artigo 
11, CPC, prevê que “todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos [...]” e frisa em seu parágrafo único que 
“nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença 
somente das partes, de seus advogados, de defensores públicos 
ou do Ministério Público”.

- Juiz natural – “não haverá juízo ou tribunal de exceção” 
(artigo 5o, XXXVII, CF) e “ninguém será processado nem senten-
ciado senão pela autoridade competente” (artigo 5o, LIII, CF). 
O órgão julgador deve ser legítimo para proferir o julgamen-
to, isto é, deve estar investido de jurisdição e de competência. 
Para evitar que a jurisdição seja arbitrária e parcial, é garantido 
o princípio do juiz natural, segundo o qual cabe à lei fixar com 
antecedência qual órgão deverá julgar determinada matéria. No 
Código de Processo Civil, tal papel é cumprido pelas regras de 
competência.

- Duplo grau de jurisdição – trata-se do direito de recurso 
para julgamento de decisões judiciais, não sendo obrigada a par-
te a concordar com a decisão de primeira instância, considerado 
princípio constitucional implícito.

- Devido processo legal – “ninguém será privado da liberda-
de ou de seus bens sem o devido processo legal” (artigo 5º, LIV, 
CF). No sentido material, é a autolimitação ao poder estatal, que 
não pode editar normas que ofendam a razoabilidade e afron-
tem as bases do regime democrático. No sentido processual, é a 
necessidade de respeito às garantias processuais e às exigências 
necessárias para a obtenção de uma sentença justa. 

- Licitude das provas – “são inadmissíveis, no processo, as 
provas obtidas por meios ilícitos” (artigo 5o, LVI, CF). As provas 
devem ser obtidas por meios lícitos, isto é, com respeito ao devi-
do processo legal e às regras que determinam os requisitos para 
sua formação. O CPC adota a regra da atipicidade das provas, 
no sentido de que apesar de enumerar provas expressamente 
admitidas não inibe que as partes produzam outras provas nele 
não abordadas, desde que sejam lícitas. Destaca-se a teoria dos 
frutos da árvore envenenada, já reconhecida pelo STF, no senti-
do de que a prova lícita obtida em razão de conhecimento que 
somente se obteve por prova ilícita também é contaminada pela 
ilicitude.

- Razoável duração do processo/celeridade – “a todos, no 
âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável du-
ração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação” (artigo 5o, LXXVIII, CF). Ainda, “as partes têm o di-
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 FONTES DO DIREITO PENAL

Características e Fontes do Direito Penal
Conforme lecionam André Estefam e Victor Eduardo Rios 

Gonçalves as Fontes do direito são a origem das normas jurídi-
cas.

As Dividem-se em: fontes materiais, substanciais ou de pro-
dução, as quais indicam o órgão encarregado da produção do Di-
reito Penal; e fontes formais, de conhecimento ou de cognição, 
correspondem às espécies normativas (em sentido lato) que po-
dem conter normas penais. 

Fontes materiais, substanciais ou de produção 
No ordenamento jurídico brasileiro , somente a União possui 

competência legislativa para criar normas penais (CF, art. 22, I). 
A Carta Magna, em seu parágrafo único, ao dispor que “lei 

complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre ques-
tões específicas das matérias relacionadas neste artigo” trouxe 
uma inovação ao nosso ordenamento jurídico. 

Trata-se de competência legislativa suplementar, de ordem 
facultativa, que poderá ser instituída a critério da União. Con-
forme já destacamos nesta obra, desde a promulgação da Carta 
Política vigente não se fez uso dessa prerrogativa. Se isto vier 
a ocorrer, diversos limites deverão ser observados, não só for-
mais, como a necessidade de edição de lei complementar au-
torizadora, fixando as questões específicas a serem abordadas, 
senão também materiais.

 Aos Estados (e ao Distrito Federal, a quem igualmente 
socorre a competência suplementar), será vedado disciplinar 
temas fundamentais de Direito Penal, notadamente aqueles 
ligados à Parte Geral. A lei local, ainda, deverá manter-se em 
harmonia com a federal, estabelecendo-se entre ambas uma re-
lação de regra e exceção, cumprindo que esta seja plenamente 
justificada diante de peculiaridades regionais. Os Estados e o 
Distrito Federal poderão, para regular temas específicos, definir 
condutas como infrações penais e impor-lhes a respectiva pena, 
sem jamais afrontar a lei federal, inovando apenas no que se 
refere às suas particularidades.

Fontes formais, de conhecimento ou de cognição 
As fontes formais referem-se às espécies normativas (em 

sentido lato) que podem conter normas penais (incriminadoras 
ou não incriminadoras). Subdividem-se em imediatas (ou primá-
rias) e mediatas (ou secundárias). 

Somente a lei (em sentido estrito) pode servir como fonte 
primária e imediata do direito penal, em face do princípio cons-
titucional da reserva legal, embutido no art. 5º, XXXIX, da CF e 
reiterado no art. 1º do CP. Frise-se, que normas incriminadoras 
deverão obrigatoriamente estar previstas em leis ordinárias ou 
complementares. Admitem-se, no entanto, fontes secundárias 
ou mediatas: são os costumes, ou seja um conjunto de regras 
sociais a que pessoas obedecem de maneira uniforme e constan-
te pela convicção de sua obrigatoriedade, de acordo com cada 
sociedade e cultura específica, os princípios gerais de direito 
premissas do direito, e a analogia in bonam partem. Estas fontes 
somente podem servir como base para normas penais permis-
sivas; jamais como fundamento de criação ou agravamento de 
normas penais incriminadoras (CF, art. 5º, XXXIX, e CP, art. 1º).

Os princípios gerais do direito e os costumes, portanto, so-
mente incidem na seara da licitude penal, ampliando-a. Os cos-
tumes, além disso, representam importante recurso interpreta-
tivo, sobretudo no tocante aos elementos normativos presentes 
em alguns tipos penais. Anote-se, por derradeiro, que os costu-
mes não revogam lei penal (art. 2º, § 1º, da LINDB[5] — Decre-
to-lei n. 4.657/42).

 PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PENAL

Princípios Constitucionais do Direito Penal.
A palavra “princípio” pode expressar vários significados, 

dentre os quais, início, origem, base, fundamento, o que regula 
um comportamento, base de uma ciência. Levando estes signifi-
cados para a esfera jurídica podemos considerar que princípios 
são uma ordenação que serve como parâmetro interpretativo 
para a concreta e correta aplicação do direito.

 Os princípios poderão estar explícitos ou implícitos na 
Constituição Federal. Os explícitos são os que estão escritos, ex-
pressos em lei, os implícitos, ainda que não expressos, figuram 
subentendidos no ordenamento jurídico. No direito penal brasi-
leiro encontramos os seguintes princípios:

Dignidade da Pessoa Humana
•  É constitucional explícito Art. 1º, inciso III da Consti-

tuição Federal
• Considerado o princípio vetor, o alicerce, a base de 

onde se emanam os demais princípios.
• A doutrina diverge quanto a Dignidade da Pessoa Hu-

mana ser um princípio, defendendo a ideia de que seria uma 
meta a ser alcançada no estado democrática de direito (Guilher-
me Nucci).

• Garantidor da defesa da dignidade do ser humano, 
protegendo o indivíduo de ações arbitrárias e indevidas do por 
parte do Estado. Limitador do poder do Estado ou daqueles que 
detém poder sobre outrem.

 Princípio da Legalidade
• É constitucional explícito Art. 5º XXXIX da Constituição 

Federal – Garantia Individual Constitucional
• Art. 1º do Código Penal -
• Estabelece que o Estado deva se submeter ao império 

da Lei. No direito Penal desdobra-se em outros dois princípios, o 
da Reserva Legal e o da Anterioridade.

 i. O postulado (sub-princípio) da Reserva Legal significa a ne-
cessidade de Lei Formal que determine o fato típico e a respectiva 
pena, destacando a formalidade legal prevista, só podendo ser cria-
dos pelo processo legislativo previsto na Constituição Federal.

 II. Princípio da Anterioridade – necessidade de uma lei an-
terior ao fato que se quer punir. “Lex Praevia”. Conhecido pelo 
brocardo latino (criação de Feurbach) “nullun crimem, nulla 
poena sine lege praevia”

Princípio da Retroatividade da Lei mais Benéfica ou da Irre-
troatividade da Lei Penal

• É constitucional explícito Art. 5º XXXIX da Constituição 
Federal

• Art. 2º parágrafo único do Código Penal
• A Lei penal não pode retroagir salvo quando para bene-

ficiar o Réu. De regra a Lei Penal não retroagirá, porém quando 
a nova lei beneficiar o réu, mesmo que transitada em julgado 
sentença condenatória, poderá este ser beneficiado.
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• Não podemos deixar de abordar o instituto da “abolitio 
criminis”, Art. 2º caput do Código Penal. Ocorre quando um fato 
deixa de ser crime em virtude de lei posterior. Nessa situação, o 
agente não poderá ser ou permanecer condenado, pois o fato, 
anteriormente praticado, deixou de ser crime. Apagam-se assim 
os efeitos penais, persistindo os civis (ex. dever de indenizar).

• Será possível combinar leis utilizando as partes mais 
benéficas (parte boa da lei revogada + parte boa da lei nova pos-
terior) a determinado fato sob a égide do princípio da retroati-
vidade da lei mais benéfica. Há posições doutrinárias contrárias 
(Nelson Hungria) sob o argumento de que estaríamos frente a 
uma terceira Lei “lex tertia” e, nesse sentido, estaria o Juiz legis-
lando, invadindo um poder que não lhe compete. Os que acei-
tam a hipótese ( argumentam que não seria a criação de uma 
terceira lei e sim uma integração de leis (Francisco Assis Toledo). 
Do mesmo modo o informativo 525 do STF que aplicou a integra-
ção de duas leis (art. 12 da Lei 6368/76 com o Art. 33 § 4º da Lei 
11343/06) utilizando-se dos princípio da retroatividade benéfi-
ca e da ultratividade da lei penal. Nesta situação foi utilizado a 
pena do art. 12 que era menor integrada com o § 4º do Art.33 
admitindo a redução de 2/3 da pena.

Princípio da Personalidade ou (Princípio da Responsabili-
dade Pessoal, Princípio da Pessoalidade da Pena, da Intrans-
missibilidade)

• É constitucional explícito Art. 5º XLV da Constituição 
Federal

• Significa que a lei não poderá ultrapassar a pessoa do 
condenado. Não podem os seus familiares, seus herdeiros res-
ponder por algo que não fizeram.

• Não se inserem neste princípio a indenização civil e o 
confisco de produto do crime.

Princípio da Individualização da Pena
• É constitucional explícito Art. 5º XLVI da Constituição 

Federal
• A pena não deve ser padronizada, o que significa seguir 

os parâmetros da lei, mas considerando as circunstâncias indivi-
duais do agente bem como as do fato em si. Objetivamente cada 
um terá a pena exata que lhe cabe.

Princípio da Humanidade (Princípio da Humanidade das 
Penas)

• É constitucional explícito Art. 5º, III, XLVI, XLVII e XLIX 
da Constituição Federal

• Decorre também da Declaração dos Direitos do Homem 
- ONU (1948), do Pacto de San José da Costa Rica.

• O Direito Penal deve tratar com benignidade vislum-
brando sempre a coletividade social. Seria inaceitável tratar de 
forma desumana o indivíduo mesmo quando tenha sido conde-
nado por transgredir o ordenamento penal.

• Não se admitem penas cruéis como as penas de cará-
ter perpétuo, de morte (salvo em caso de guerra declarada), de 
trabalhos forçados, de banimento ou toda e qualquer pena de 
castigos corporais.

•  Qualquer pena que possa atingir a condição físico -psi-
cológica do ser humano é inconstitucional (Zaffaroni).

• Este princípio não vem sendo cumprido na atualidade 
brasileira. O simples fato do não cumprimento da Lei de Execu-
ções Penais demonstra esta realidade. A conseqüência é que o 
STF e o STJ têm mitigado, relativizado alguns institutos da LEP 
por não haver possibilidade de cumprimento. Exemplo é a pos-

sibilidade de prisão domiciliar na falta de albergue para cumpri-
mento da sua pena no regime semi-aberto (Informativo nº 512 
do STF- Não pode o Estado impor regime prisional mais rigoroso 
do que a pena permite). 

Princípio da Intervenção Mínima
• É princípio implícito também conhecido como da sub-

sidiariedade ou da fragmentariedade. Alguns autores dizem que 
a Intervenção Mínima se subdivide em duas dimensões, a subsi-
diariedade e fragmentariedade.

• O Princípio da subsidiariedade traz a idéia de que o di-
reito penal só deverá ser utilizado quando não houver alternati-
va, quando já tiverem se esgotado todas as outras hipóteses de 
solução, afirmando ser o direito penal a “ultima ratio”

• O Direito Penal não deve ser a primeira opção “prima 
ratio”, existem outros ramos do direito preparados para solu-
cionar as lides, as desavenças, compondo-as sem maiores con-
sequências. 

• Na dimensão da Fragmentariedade interessa ao direi-
to Penal punir as ações mais graves praticadas contra os bens 
jurídicos mais importantes, aquelas verdadeiramente lesivas a 
vida em sociedade. É constante nos julgados do STF e do STJ a 
utilização da Fragmentariedade como razão para a aplicação do 
Princípio da Insignificância.

Princípio da Culpabilidade (Princípio da Responsabilidade 
Subjetiva).

•  Art. 18 do Código Penal
• Ninguém poderá ser punido se não houver agido com 

dolo ou culpa. A responsabilidade no direito penal deverá ser 
subjetiva “nullun crimem cine culpa”. O parágrafo do Art. 18 do 
Código Penal ainda estabelece que, ninguém poderá ser punido 
se não agir com dolo, salvo se houver previsão expressa em lei. 
De regra só se pune aquele que agiu com dolo, a condenação 
por crime culposo é exceção e só cabe quando prevista em lei.

• É uma exigência do estado democrático de direito. 
Inadmitindo a responsabilidade penal objetiva (que dispensa 
o exame do elemento subjetivo, culpando o sujeito pelo mero 
nexo causal de sua conduta).

• Em hipóteses extremas previstas em lei se aceita a res-
ponsabilidade penal objetiva.

Princípio da Taxatividade
• As leis Penais devem ser claras, precisas e bem elabo-

radas de forma que seus destinatários possam compreendê-las, 
Não podem aqueles que devem cumprir a Lei terem dúvidas pelo 
modo como foram elaboradas. Não se admite a criação de tipos 
que contenham conceitos vagos ou imprecisos.

• Impõe-se ao Poder Legislativo, na elaboração das leis, 
que redija tipos penais com a máxima precisão de seus elemen-
tos. É nitidamente decorrente da legalidade, logo, Constitucio-
nal Implícito.

Princípio da Proporcionalidade (Princípio da Proibição do 
Excesso)

• Princípio implícito, embora não esteja expresso na 
constituição, está nos fundamentos da Constituição Federal que 
em seu artigo 1º, III como forma de garantir a dignidade da pes-
soa humana e também nos objetivos da República Federativa do 
§ 2º do art. 5º .

• Por esse princípio, a aplicação de uma pena deve es-
tar adequada, de acordo com a gravidade da infração penal. O 
“quantum” de pena deve ficar estabelecido de forma propor-
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FONTES DO DIREITO PROCESSUAL PENAL

A fonte do direito processual penal se situa no conjunto de 
elementos que constituem o processo. Esse tema diz respeito à 
origem das normas processuais, que pode ser apreciado sob dois 
ângulos, gerando, assim, a divisão entre as fontes materiais e as 
formais do processo penal.

Fontes materiais são as que criam o direito, por isso, são 
chamadas também de fontes de criação ou de produção. No di-
reito processual, o art. 22, I, da CF, dispõe que a legislação sobre 
o assunto compete privativamente à União, que é, portanto, a 
fonte material do processo penal.

Disso podemos concluir que a lei proposta pela Câmara dos 
Deputados e aprovada pelo Senado Federal, podendo inverter 
as casas, e sancionada pelo Presidente da República é fonte ma-
terial.

O art. 22, parágrafo único, da CF, estabelece que Lei Com-
plementar pode autorizar os Estados a legislar sobre matérias 
específicas em matéria processual, ao passo que o seu art. 24, 
IX, da CF, estabelece que é concorrente a competência da União 
com os Estados e o Distrito Federal para legislar a respeito de 
procedimentos em matéria processual.

As fontes formais são também chamadas de fontes de reve-
lação ou de cognição, e dizem respeito aos meios pelos quais o 
direito se exterioriza. Dividem -se em fontes formais imediatas 
e mediatas.

As fontes formas imediatas são as leis em sentido amplo, 
abrangendo o texto constitucional, a legislação infraconstitucio-
nal, ou seja, leis ordinárias, leis complementares, os tratados, as 
convenções e as regras de direito internacional aprovada pelo 
Congresso Nacional, bem como as súmulas vinculantes do STF.

As fontes formais mediatas são a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito. 

PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PROCESSUAL 
PENAL

— Princípios do Processo Penal
O Direito Processual Penal se embasa em diversos princí-

pios, que buscam evitar arbitrariedades estatais. Aqui vamos 
ter a oportunidade de conhecer a principal base principiológica 
processual penal:

• Presunção de Inocência: direito de não ser declarado cul-
pado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória 
(fim do devido processo legal). 

Atenção: A consequência deste princípio é que a acusação 
(Ministério Público) fica com o ônus de demonstrar a culpabili-
dade do acusado. Ex. para a imposição de uma sentença conde-
natória é necessário provar, eliminando qualquer dúvida razoá-
vel (in dubio pro reo).

Súmula 444-STJ: É vedada a utilização de inquéritos poli-
ciais e ações penais em curso para agravar a pena-base.

CUIDADO: O art. 283 do CPP, que exige o trânsito em jul-
gado da condenação para que se inicie o cumprimento da pena, 
é constitucional, sendo compatível com o princípio da presun-
ção de inocência, previsto no art. 5º, LVII, da CF/88.

Assim, é proibida a chamada “execução provisória da pena”.
Vale ressaltar que é possível que o réu seja preso antes do 

trânsito em julgado (antes do esgotamento de todos os recur-
sos), no entanto, para isso, é necessário que seja proferida uma 
decisão judicial individualmente fundamentada, na qual o ma-
gistrado demonstre que estão presentes os requisitos para a pri-
são preventiva previstos no art. 312 do CPP.

Dessa forma, o réu até pode ficar preso antes do trânsito 
em julgado, mas cautelarmente (preventivamente), e não como 
execução provisória da pena.

STF. Plenário. ADC 43/DF, ADC 44/DF e ADC 54/DF, Rel. Min. 
Marco Aurélio, julgados em 7/11/2019 (Info 958).

• Contraditório: Consiste no direito à informação e ao direi-
to de participação. Ou seja, direito de receber citações e intima-
ções; direito de participar e reagir, como, por exemplo, oferecer 
resposta à acusação, recorrer.

Súmula 707 STF: Constitui nulidade a falta de intimação do 
denunciado para oferecer contrarrazões ao recurso interposto 
da rejeição da denúncia, não a suprindo a nomeação de defen-
sor dativo.

• Ampla defesa: direito de se defender com todas as provas 
admitidas em direito. Ex. interrogatório. 

Súmula 523 STF: No processo penal, a falta da defesa cons-
titui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se 
houver prova de prejuízo para o réu.

A defesa técnica é exercida pelo advogado. É obrigatória 
na fase processual. A autodefesa é exercida pela própria parte. 
Compreende o direito de audiência (se apresentar ao juiz para 
defender-se pessoalmente); direito de presença (acompanhar 
os atos de instrução ao lado do seu defensor); capacidade pos-
tulatória autônoma (impetrar HC, ajuizar revisão criminal, for-
mular pedidos relativos à execução da pena).

• Publicidade: o processo é público para que possa haver 
controle da sociedade. Exceção: sigilo para a preservação do di-
reito à intimidade. 

Art. 5º (...) IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 
somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 
público à informação;    

• Princípio da busca da verdade: busca na reconstituição 
dos fatos que aconteceram, mas sem a pretensão de se chegar 
à verdade real, pois essa utopia já justificou a tortura. São inad-
missíveis provas obtidas por meios ilícitos, para que seja evitado 
provar a qualquer custo, por meio de ilegalidades e violações de 
direitos.

Veja os principais julgados sobre o assunto:
Não é nula a condenação criminal lastreada em prova pro-

duzida no âmbito da Receita Federal do Brasil por meio da ob-
tenção de informações de instituições financeiras sem prévia au-
torização judicial de quebra do sigilo bancário. Isso porque o STF 
decidiu que são constitucionais os arts. 5º e 6º da LC 105/2001, 
que permitem o acesso direto da Receita Federal à movimenta-
ção financeira dos contribuintes.

STF. 2ª Turma. RHC 121429/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, julga-
do em 19/4/2016 (Info 822).
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Se determinada prova é considerada ilícita, ela deverá ser 
desentranhada do processo. Por outro lado, as peças do proces-
so que fazem referência a essa prova (exs: denúncia, pronúncia 
etc.) não devem ser desentranhadas e substituídas.

A denúncia, a sentença de pronúncia e as demais peças ju-
diciais não são “provas” do crime e, por essa razão, estão fora 
da regra que determina a exclusão das provas obtidas por meios 
ilícitos prevista art. 157 do CPP.

Assim, a legislação, ao tratar das provas ilícitas e derivadas, 
não determina a exclusão de “peças processuais” que a elas fa-
çam referência.

STF. 2ª Turma. RHC 137368/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgado em 29/11/2016 (Info 849).

O exame de corpo de delito deve ser realizado por perito 
oficial (art. 159 do CPP).

Do ponto de vista estritamente formal, o perito papilosco-
pista não se encontra previsto no art. 5º da Lei nº 12.030/2009, 
que lista os peritos oficiais de natureza criminal.

Apesar disso, a perícia realizada por perito papiloscopista 
não pode ser considerada prova ilícita nem deve ser excluída 
do processo.

Os peritos papiloscopistas são integrantes de órgão público 
oficial do Estado com diversas atribuições legais, sendo conside-
rados órgão auxiliar da Justiça.

Não deve ser mantida decisão que determinava que, quando 
o réu fosse levado ao Plenário do Júri, o juiz-presidente deveria 
esclarecer aos jurados que os papiloscopistas – que realizaram 
o laudo pericial – não são peritos oficiais. Esse esclarecimento 
retiraria a neutralidade do conselho de sentença. Isso porque, 
para o jurado leigo, a afirmação, pelo juiz no sentido de que o 
laudo não é oficial equivale a tachar de ilícita a prova nele con-
tida. Assim, cabe às partes, respeitado o contraditório e a ampla 
defesa, durante o julgamento pelo tribunal do júri, defender a 
validade do documento ou impugná-lo.

STF. 1ª Turma. HC 174400 AgR/DF, rel. orig. Min. Roberto 
Barroso, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 
24/9/2019 (Info 953).

Os dados bancários entregues à autoridade fiscal pela socie-
dade empresária fiscalizada, após regular intimação e indepen-
dentemente de prévia autorização judicial, podem ser utilizados 
para subsidiar a instauração de inquérito policial para apurar 
suposta prática de crime contra a ordem tributária.

STJ. 5ª Turma. RHC 66520-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado 
em 2/2/2016 (Info 577).

O fato de a interceptação telefônica ter visado elucidar ou-
tra prática delituosa não impede a sua utilização em persecução 
criminal diversa por meio do compartilhamento da prova.

STF. 1ª Turma. HC 128102/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, jul-
gado em 9/12/2015 (Info 811).

• Princípio do juiz natural: ninguém será sentenciado por 
autoridade que não seja a competente, segundo regras abstra-
tas de competência. O sentido desta violação é manter a impar-
cialidade do juízo e evitar o Tribunal de Exceção.

Atente-se para o princípio do promotor natural, de maneira 
que ninguém será PROCESSADO por autoridade que não seja a 
competente, segundo regras abstratas sobre as atribuições do 
Ministério Público.

Não viola o Princípio do Promotor Natural se o Promotor de 
Justiça que atua na vara criminal comum oferece denúncia con-
tra o acusado na vara do Tribunal do Júri e o Promotor que fun-
ciona neste juízo especializado segue com a ação penal, partici-
pando dos atos do processo até a pronúncia.

No caso concreto, em um primeiro momento, entendeu-se 
que a conduta não seria crime doloso contra a vida, razão pela 
qual os autos foram remetidos ao Promotor da vara comum. No 
entanto, mais para frente comprovou-se que, na verdade, trata-
va-se sim de crime doloso.

Com isso, o Promotor que estava no exercício ofereceu a 
denúncia e remeteu a ação imediatamente ao Promotor do Júri, 
que poderia, a qualquer momento, não a ratificar.

Configurou-se uma ratificação implícita da denúncia.
Não houve designação arbitrária ou quebra de autonomia.
STF. 1ª Turma.HC 114093/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, 

red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 3/10/2017 
(Info 880).

É inconstitucional a nomeação de promotor ad hoc, isso por-
que, a CF traz preceito expresso (art. 129, § 2º) de exclusivida-
de aos integrantes da carreira para o desempenho de qualquer 
função atinente ao Ministério Público, como o é a promoção da 
ação penal pública (art. 129, I, da CF). Ademais, a Constituição 
Federal garante ao indivíduo o direito de somente ser proces-
sado e julgado por órgão independente do Estado, vedando-se, 
por consequência, a designação discricionária de particular para 
exercer o poder estatal da persecução penal.

STF. Plenário. ADI 2958, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado 
em 27/09/2019.

• Nemo tenetur se detegere (ninguém é obrigado a pro-
duzir prova contra si mesmo): o acusado tem o direito de auto-
preservar-se, o que faz parte da natureza humana, e, com isso, 
não produzir provas que vão levar à sua condenação. Ex. direito 
ao silêncio.

Eventual irregularidade na informação acerca do direito de 
permanecer em silêncio é causa de nulidade relativa, cujo re-
conhecimento depende da alegação em tempo oportuno e da 
comprovação do prejuízo.

O simples fato de o réu ter sido condenado não pode ser 
considerado como o prejuízo.

É o caso, por exemplo, da sentença que condena o réu fun-
damentando essa condenação não na confissão, mas sim no de-
poimento das testemunhas, da vítima e no termo de apreensão 
do bem.

STJ. 5ª Turma. RHC 61754/MS, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, julgado em 25/10/2016.

A falta do registro do direito ao silêncio não significa que 
este não tenha sido comunicado ao interrogado, pois o registro 
não é exigido pela lei processual.

Em outras palavras, não é porque não está escrito no termo 
de interrogatório que o interrogando foi advertido de que po-
deria ficar em silêncio que se irá, obrigatoriamente, declarar a 
nulidade do ato.

STJ. 6ª Turma. RHC 65977/BA, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julga-
do em 10/03/2016.

A CF/88 determina que as autoridades estatais informem 
os presos que eles possuem o direito de permanecer em silên-
cio (art. 5º, LXIII).
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